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EDITAL Nº 226/2025
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio 

Valões Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XIV PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminharem as 
documentações exigida no item 10.4 do Edital nº 322/2024.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 19/07/2025 até 01/08/2025. O acesso ao sistema 
se dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

TEOTÔNIO VILELA
Ordem Nome

3 Larissa Cavalcanti Dos Santos

UNIÃO DOS PALMARES
Ordem Nome

10 Marcondes Jose Da Silva

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o trâmite pelo mesmo sistema, visto que 
esta documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema 
para impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail 
(cestagio@tjal.jus.br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou, junto ao sistema, as suas informações 
corretamente, como agência bancária, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência 
(377) localizada na sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro 
em Maceió ou Agência (379) no Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto às respectivas 
agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-
0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto 
conta salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através de um dos WhatsApp supracitado. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através 
dos telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió, 17 de julho de 2025.
Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

EDITAL Nº 227/2025
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio 

Valões Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE SERVIÇO SOCIAL DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para 
encaminharem as documentações exigida no item 10.4 do Edital nº 71/2024.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 18/07/2025 até 01/08/2025. O acesso ao sistema 
se dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

SERVIÇO SOCIAL
Ordem Nome

14 Aquila Andreza Dos Santos

15 Daniela Maria Rocha De Almeida

16 Kauã Dos Santos Limeira

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o trâmite pelo mesmo sistema, visto que 
esta documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema 
para impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail 
(cestagio@tjal.jus.br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou, junto ao sistema, as suas informações 
corretamente, como agência bancária, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB (BANCO DE BRASÍLIA), com Agência 
(377) localizada na sede do Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro 
em Maceió ou Agência (379) no Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto às respectivas 
agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-
0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto 
conta salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através de um dos WhatsApp supracitado. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através 
dos telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió, 17 de julho de 2025.
Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho

Coordenadora de Projetos Especiais
Juíza de Direito

FREQUÊNCIA DO CURSO PARA MAGISTRADOS COM O TEMA: “CAPACITAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS, GÊNERO, 
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RAÇA E ETNIA: RESOLUÇÃO Nº 492/2023”.

A Coordenação Geral de Cursos da ESMAL TORNA PÚBLICA a relação dos Magistrados que obtiveram frequência, conforme Edital 
N° 149/2025, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, em 20 de maio de 2025. Realizado nos dias 12, 13 e 16/06/2025, nesta Escola 
Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL.

NOME
ADRIANA CARLA FEITOSA MARTINS

BRUNA DE LEÃO FIGUEIREDO CARDOSO

EDMILSON MACHADO DE ALMEIDA NETO

FILIPE FERREIRA MUNGUBA

LUANA CAVALCANTE DE FREITAS

MÁRIO DE MEDEIROS ROCHA FILHO

MAYARA LIMA ROCHA MACEDO

NIRVANA COELHO BERNARDES DE MELLO

WLADEMIR PAES DE LIRA

YGOR VIEIRA DE FIGUEIREDO

Maceió, 17 de julho de 2025.

Juiz YGOR VIEIRA DE FIGUEIRÊDO
Coordenador de Cursos para Magistrados da ESMAL

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 1.213, DE 17 DE JULHO DE 2025.
Progressão de servidor.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo administrativo nº 2025-113039;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 7.889, de 16 de junho de 2017, ao dispor sobre a reestruturação das carreiras dos servidores 

do Poder Judiciário de Alagoas revogou a Lei Estadual 7.210, de 22 de dezembro de 2010;
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a progressão na carreira da servidora SHIRLEY SARA DOS ANJOS FERREIRA, com matrícula 87.871, ocupante do 

cargo, de provimento efetivo, de Analista Judiciário – Área Ofi cial de Justiça Avaliador, para a Classe/Padrão B8, considerando o que foi 
determinado pela decisão judicial proferida nos autos do processo 0724110-61.2018.8.02.001.

Art. 2° Levando em conta que a servidora já obteve outras progressões anteriores por força de decisão administrativa proferida nos 
termos da Lei Estadual nº 7.889/2017, fi ca autorizada a sua elevação à Classe/Padrão C12, nos moldes do que consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 2025-113039. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário e com efeitos 
fi nanceiros a partir de sua publicação.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 1.214, DE 17 DE JULHO DE 2025.
Progressão de servidor.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo administrativo nº 2025-113039;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 7.889, de 16 de junho de 2017, ao dispor sobre a reestruturação das carreiras dos servidores 

do Poder Judiciário de Alagoas revogou a Lei Estadual 7.210, de 22 de dezembro de 2010;
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a progressão na carreira da servidora KLEINER SANTOS DE SANTANA, com matrícula 88.934, ocupante do 

cargo, de provimento efetivo, de Analista Judiciário – Área Ofi cial de Justiça Avaliador, para a Classe/Padrão B9, considerando o que foi 
determinado pela decisão judicial proferida nos autos do processo 0724110-61.2018.8.02.001.

Art. 2° Levando em conta que a servidora já obteve outras progressões anteriores por força de decisão administrativa proferida nos 
termos da Lei Estadual nº 7.889/2017, fi ca autorizada a sua elevação à Classe/Padrão C11, nos moldes do que consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 2025-113039. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário e com efeitos 
fi nanceiros a partir de sua publicação.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 1.215, DE 17 DE JULHO DE 2025.


